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“Devedores” da Receita Federal

Com a regulamentação prevista para o mês de novembro, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacio-
nal busca mediante Convênio a ser celebrado com a Serasa a inclusão do nome dos contribuintes 
inscritos na dívida ativa da União neste órgão de proteção ao crédito.

Tal medida é altamente danosa ao comerciante, que ficará impedido de obter créditos bancários e 
de se relacionar comercialmente para manter a produtividade do seu negócio, o que interfere na 
atividade econômica do contribuinte e viola o artigo 170 da Constituição Federal Brasileira 
(livre iniciativa).

Além do mais, a pretensão a ser exigida por meio de Portaria fere a Constituição Federal que assegu-
ra aos cidadãos o direito à privacidade, e a divulgação do seu nome em lista de devedores por óbvio 
poderá gerar enorme dano moral, sobretudo no relacionamento com seus clientes e fornecedores.

Não bastasse, a maior parcela da dívida tributária exigida pela Fazenda Nacional resulta por ser 
afastada no Poder Judiciário e, portanto, não se admite o envio do nome ao Serasa dos contribuin-
tes que estejam questionando judicialmente a legalidade dos créditos tributários até que se esgote a 
prestação jurisdicional.

Referida Portaria obviamente resultará em absoluta inconstitucionalidade, e o artigo 46 da Lei n.º 
11.457, de março de 2.007, que regulamentou o funcionamento da Super-Receita e que prevê a pos-
sibilidade de celebração de convênios entre órgão públicos e privados deverá ser atacado por meio 
de Mandado de Segurança, cujo fundamento tem por escopo a impossibilidade da dívida tributária da 
União (que é matéria de direito público) ser controlada e inscrita em um órgão de natureza totalmen-
te privada, especialmente em razão da existência de procedimento legal próprio que obriga que as dívidas 
tributárias sejam cobradas por meio de Ação de Execução fiscal, prevista pela Lei n° 6.830/80, onde 
inclusive a União tem foro privilegiado e exclusivo, que é o Fórum das Execuções Fiscais Federais.
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